
JUDICIÁRIA
 O que muda com o novo formato de

emissão das certidões de honorários, bem
como as regras que continuam vigentes

ASSISTÊNCIA

Arquivo contém links/qr code de acesso a outros materiais



1) A EMISSÃO DAS CERTIDÕES DE HONORÁRIOS
DECORRENTES DO CONVÊNIO ENTRE DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (DPESP) E A OAB DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB/SP) PASSARÁ A SER REALIZADA POR MEIO
DO SISTEMA DE SOLICITAÇÃO DE INDICAÇÃO DA
DEFENSORIA PÚBLICA (SSI) - MÓDULO DE INDICAÇÃO DE
ADVOGADOS (MI), EM SUBSTITUIÇÃO ÀS CERTIDÕES
EMITIDAS NO SAJ/PG5.

2) O SISTEMA E O ACESSO (LOGIN E SENHA) SÃO OS MESMOS
JÁ UTILIZADOS PELO USUÁRIO DO CARTÓRIO PARA
REALIZAR A INDICAÇÃO DE ADVOGADO.

3) APÓS EMITIDA A CERTIDÃO DE HONORÁRIOS NO SISTEMA
DA DEFENSORIA PÚBLICA, A UNIDADE JUDICIAL DEVERÁ
SALVÁ-LA NO FORMATO PDF E ANEXÁ-LA AO PROCESSO,
PARA QUE O ADVOGADO POSSA REALIZAR SEU
DOWNLOAD.

4) A CERTIDÃO EMITIDA NO MÓDULO DE INDICAÇÃO DE
ADVOGADOS (MI) DISPENSA ASSINATURA DO SERVIDOR.

5) A PARTIR DE 1º DE SETEMBRO DE 2025, A DEFENSORIA
PÚBLICA DEIXARÁ DE RECEPCIONAR CERTIDÕES EMITIDAS
PELO SISTEMA SAJ/PG5 OU EPROC, EM RAZÃO DA
IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA FUNCIONALIDADE.

Emissão essa realizada pelos cartórios

PARA CADASTRAMENTO NO SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIDÃO DA OAB/SP

As certidões emitidas que disponibilizadas em processo que estiverem tramitando pela
plataforma E-PROC não conterá a assinatura na lateral direita, no entanto, naqueles

processo que estão na plataforma E-SAJ poderá ainda constar a assinatura.

As certidões emitidas pelo sistema antigo com data anterior a
01/09/20225 serão recebida e processadas no sistema de pagamento.

COMUNICADO CG Nº 590/2025



Todas as certidões passam a ter um
numero, sendo este gerado pelo sistema

No novo modelo vão constar apenas os itens
assinalados e se a certidão emitida for
disponibilizada em processo que está
tramitando pela plataforma E-PROC não conterá
a assinatura na lateral direita, no entanto,
naqueles processos que estão na plataforma
E-SAJ continuará constando a assinatura.



Conforme se observa, não haverá
alterações significativas nas novas
certidões de honorários emitidas

A única modificação ocorrerá no layout, com a
adoção de uma nova fonte de escrita e ajustes de
formatação, permanecendo inalterados os demais
itens de preenchimento, que deverão seguir as
diretrizes do Comunicado CG nº 571/2022.

Quanto à assinatura digital, as certidões de
honorários não emitidas, sem assinatura. No
entando no sistema E-SAJ, poderá conter assinatura
na margem direito em decorrência da plataforma
exigir assinatura em documentos incluídos no
processo. Já no sistema E-PROC não conterá
assinatura em nenhum lugar.

Os servidores responsáveis confeccionarão as
certidões no Módulo de Indicação, devendo, em
seguida, realizar o download e anexá-las aos autos,
para que o(a) advogado(a) proceda ao protocolo via
sistema a OAB, conforme o procedimento habitual.

Os PDFs gerados pelo novo sistema conterão meta
dados, o que não necessitará mais das assinaturas
dos servidores responsáveis pela
elaboração.



1.Advogado nomeado
2.Data da nomeação
3.RGI
4.Tipo de Nomeação

a.Processo
b.Carta Precatória
c.Plantão Juizado
d.Plantão em dias não uteís
e.ANPP

AAAAMMDDHHMMSSMMNNNNNND

Ano Mês Dia Hora Minuto Segundos Miléssimos Nº OAB Dígito

Momento da nomeação ou aceite

O QUE É IMPORTANTE NUMA
CERTIDÃO DE HONORÁRIOS?

Dados da nomeação

(Código da Vara, Ação, Código da Ação, Nº do Processo e
Classe - Assunto, Data da Sentença* e Trânsito em Julgado*)

(Nome e Nº de OAB)

Formato: 00/00/0000

* Formato: 00/00/0000



-PROCEDENTE: sentença

condenatória

-PARCIALMENTE PROCEDENTE:

absolvição imprópria (aplicação

de medida de segurança),

condenado por um crime e

absolvido por outro

-IMPROCEDENTE: sentença

absolutória ou absolvição sumária

-OUTROS: Descrição da decisão

(não tem sentença de mérito,

decisão não terminativa e outras)

que ensejou a expecição da

certidão, com a fundamentação

legal, se houver.

Sentença
de mérito

ATUAÇÃO EM PROCESSO

Decisão sem
mérito ou

fato encerra
nomeação



Quando der procedência no pedido deverá assinalar
o item 1 procedente

Quando julgar parcialmente os pedidos, assim como
caso tenham dois pedidos, e o juiz julgar procedente
um deles e denegar o outro, deverá assinalar o item 2 —
parcialmente procedente.

Quando denegar o pedido deverá se assinalado o item
2 — improcedente.

Quando houver acordo com mais de um advogado
deverá ser assinalado o item 7 acordo com mais de
um advogado (neste caso não importa se o advogado
é do convênio ou pariicular, MP ou mesmo procurador
público, sempre deverá assinalar acordo com mais de
um advogado).

Quando houver acordo com um único advogado,
deverá ser assinalado o item 6 acordo com um
advogado, ou seja, o rêu estava desassistido de
advogado no processo

Tipos de sentença de 1º instância - Cível



Exemplos:
(X) 5 Outros: Renúncia
(X) 5 Outros: Transação penal ou Art. 76 da Lei
9099/95
(X) 5 Outros: Constituiu advogado particular

 (somente se houver defesa ou participação em
audiência, a simples habilitação nos autos não enseja

a expedição de certidão de honorários)

(X) 5 Outros: Autos remetidos a outra Comarca
(X) 5 Outros: Extinção da Punibilidade — Art.
107, |, CP.
(X) 5 Outros: Composição civil dos danos ou
Art. 74, da Lei 9.099/95
(X) 5 Outros: Artigo 395, 1, CPP — (Rejeição da
Denúncia ou Queixa)
(X) 5 outros: Art. 485, VI do CPC
(X) 5 outros: Art. 624, I do CPC
(X) 5 outros: Autos remetidos a outra Comarca
(X) 5 outros: Homologação da Partilha

TIPOS DE SENTENÇA



ATUAÇÃO PARCIAL:
 A ser preenchida nos casos de RENÚNCIA
do advogado, constituição de advogado
particular, ou quando o advogado entra
no meio do processo (pela renúncia de
outro advogado ou qualquer outro
motivo (destituição, havia advogado
particular etc.)

ATOS PRATICADOS

TODOS OS ATOS DO PROCESSO: 
Nas hipóteses em que o advogado atuou
do início até a sentença de 1º instância ou
o fim do processo (extinção do feito);



A Assinalar na segunda certidão a ser expedida,
quando ocorrer o retomo dos autos do Tribunal
para a vara de origem.

Sentença sem mérito e o acórdão manteve,
preencher no item 5 outros
EX: (X) 5 outros: Art. 395, I do CPP / (X) 5 outros: Art. 485 VI do CPC

Em caso de sentença absolutória ou
condenatória na 1º instância
Deram provimento ao recurso: assinalar o item “1 — procedente”
Negaram provimento ao recurso: assinalar o tem “3 — improcedente”

Observação: Somente pode ser expedida a
certidão da fase recursal após o trânsito em
julgado, pois deverá constar a data na certidão.

EX: transitou para defesa em 10/03/2018 e para a
acusação em 30/03/2018, basta colocar na certidão a
última data. Data do trânsito em julgado: 30/03/2018

Certidão da fase Recursal
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